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“InstituioParlamentoJovemnomunicípiodeHolambraedispõesobresuasnormasde

funcionamento.”

ACâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambraresolve

aprovaraseguinteResolução:

Art.1º.FicainstituídooParlamentoJovemnoMunicípiode
Holambra,comcarátereducativoeparticipativo,destinadoaaproximaros

estudantesdacomunidadeescolardoexercíciodacidadaniaedo

funcionamentodoPoderLegislativo.

81ºPoderãocandidatar-seaocargodeVereadorJovemosalunos

regularmentematriculadosdo6ºao9ºanodoEnsinoFundamentalIldeescolas

públicaseprivadasdoMunicípiodeHolambra.

82ºPoderãoparticipardoprocessoeleitoralcomoeleitoresos

alunosdo6ºao9ºanodoEnsinoFundamentalIl,matriculadosemescolas

públicaseprivadasdomunicípio.

83ºOParlamentoJovemserácompostopor9(nove)Vereadores

Jovenstitulareseigualnúmerodesuplentes,distribuídosproporcionalmente

entreasescolasparticipantes.

x

84ºEmcasodesobradevagas,caberáàescolacommaior

númerodealunosmatriculadosindicarorepresentanteadicional.

85ºCadaSessãoLegislativacorresponderáaumaúnicaturmade

VereadoresJovens.

86ºAescolhadosrepresentantesficaráacargodasprópriasescolas,medianteprocessodemocrático,observadososseguintescritérios:

|—realizaçãodeeleiçõesinternasqueestimulemosurgimentodelideranças;

Il—frequênciaregulardoaluno.

87ºAparticipaçãodasescolasserádecaráterfacultativo.

Art.2º.OmandatodosVereadoresJovensteráduraçãodeumano

letivo,compossibilidadedereeleiçãoesemqualquerremuneraçãoouvínculo

empregatício,sendoconsideradodecarátereducativo.

Art.3º.CompeteaoParlamentoJovemencaminharpropostasde

interessedoMunicípio,relacionadasatemascomo:educação,saúde,
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assistênciasocial,cultura,turismo,segurança,esporte,lazer,meioambientee

demaisassuntospertinentes.

Art.4.ApossedosVereadoresJovensocorreráemSessãoSolene

noPlenáriodaCâmaraMunicipal,sobapresidênciadaMesaDiretora,ocasião

emqueoseleitosprestarãocompromissoregimentaleescolherão,entresi,os

membrosdaMesaDiretoradoParlamentoJovem.

81ºOsintegrantesdaMesaDiretorareceberãoorientações

específicassobresuasfunções.

82ºApósaposse,cadaVereadorJovem,atravésdesorteio,será
vinculadoaumVereadordaCâmaraMunicipal,queatuarácomomentore

prestaráacompanhamentodurantetodoomandato.

Art.5º.OParlamentoJovemreunir-se-ámensalmente,demarçoa
dezembro,semprenoPlenáriodaCâmaraMunicipal,emdiasaserem

acordadosposteriormente,cominícioàs14h30,comduraçãomáximade2

(duas)horasporsessão.

81ºAúltimareuniãoseráconsideradasessãosolenede
encerramento,comapresentaçãoderelatóriodasatividadesexecutadasdurante

omandato.

82ºOrecessocorresponderáaoperíododefériasescolares.

Art.6º.Poderãoserpromovidas,nodecorrerdomandato,visitas

técnicasaórgãospúblicosouinstituições,comcarátereducativoecultural,afim

deampliaraexperiênciadosjovensnoexercíciodacidadania.

Art.7º.OfuncionamentodoParlamentoJovemseguirá,noque

couber,asdisposiçõesdoRegimentoInternodaCâmaraMunicipal.
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Parágrafoúnico.PerderáomandatooVereadorJovemquefaltar,

semjustificativa,aduassessõesconsecutivasoualternadas,sendoconvocado

osuplente.

Art.8º.AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaResolução

correrãoporcontadasdotaçõesorçamentáriasprópriasdaCâmaraMunicipal.

Art.9º.EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação,

revogando-seaResoluçãonº192de23dedezembrode2014.
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Justificativa:

ApresenteproposiçãotemporfinalidadeinstituiroParlamento

JovemMunicipal,aserdesenvolvidocomaparticipaçãodosalunosdas

escolasdomunicípio.

Apropostavisaestimularaformaçãocidadá,despertara

consciênciapolíticaeaproximarosjovensdarealidadedoPoderLegislativo,

proporcionando-lhesvivênciapráticasobreofuncionamentodaCâmara

Municipal,osprocessosdeelaboraçãodasleiseaimportânciadarepresentação

popular.

Aooportunizaraosestudantesumespaçodedebate,reflexãoe

proposiçãodeideias,oParlamentoJovemcontribuiparaodesenvolvimentodo
sensocrítico,daresponsabilidadesocialedaparticipaçãoativanavidapública.

Trata-se,portanto,deuminvestimentonaeducaçãoparaacidadania,alinhado

aosprincípiosconstitucionaisdademocraciaedasoberaniapopular.

Alémdisso,ainiciativafavoreceaintegraçãoentreaCâmara

Municipaleacomunidadeescolar,fortalecendooslaçosinstitucionaise

promovendomaiortransparênciaeaproximaçãodoLegislativocomasociedade.

Portanto,acriaçãodoParlamentoJovemMunicipalserevela

medidadegranderelevânciasocialeeducacional,destinadaaformarcidadãos

maisconscientes,participativosepreparadosparaosdesafiosdavidapolíticae

comunitária.

x

Diantedoexposto,submetoapresentepropostaàanálise,

contandocomaaprovaçãodosnobrespares.

Datasupra,

bianoSoaresLimaVereador
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